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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aprovado em ^S^rDiscussão
porUNANIMID^ ,

Data da Sês&ão^
19j_2L projeto de lei Ne /97

INSTITUI PEOJETO "ADOTE UMA ÁEVOEE"

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. le - Pica instituído o PROJETO " ADOTE UMA ÁRVORE", o-

brigando-se a Prefeitura Municipal fornecer gratui

tamente aos interessados, mudas de árvores e assis

tência técnica.

Parágrafo le - As mudas de árvores, frutíferas ou não, de
raízes axiais, para que não venham à afetar ,

calçadas e edificações, serão adiquiridas ou

produzidas pelo Município, que poderá firmar

convênio com o Instituto Estadual de Terras e

Cartografia florestas, ( ITCE ), inclusive pa-

ra promoção de campanhas educativas na^s ^sc^-

las.

Parágráfo 2^ - Os interessados em receber as mudas, cadas-

trar-se-ão junto ao Secretaria Municipal do

Meio Ambiente que planejara a produçãoe e/ ou

aquisição das mudas e os critérios de distri

buição a fim de evitatr gastos desnecessários.

Art. 22 - A Prefeitura terá a responsabilidade da criação de

um padrão para as grades de proteção das mudas.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da confeção das

grades protetoras correrão por conta das

Empresas que queiram utilizar tais espaços

para publicidàde.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Art. 32 - As despesas com a execução desta Lei correrão à con

ta do Orçamento Municipal vigente.

Art, 4- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas às disposições em contrário.

Sala das sessões da Gamara Municipal,

03 de Março de 1997.

AIEXAELEE BASTOS RODRIGUES

Vereador - RMDB

f

JUSTIEICATIVA

Por se tratar de uma cidade de clima quente como

a nossa é que veio-me a idéia desse projeto, que tem como

objetivo maior, sombriar e arborisar a cidade.

Quanto maior a concentrarão de verde em nossa ci

dade, maiores possibilidades teremos de diminuir o calor e

consequentemente melhorar o ar,

Espero ser atendido, tendo a confiança e reconhe

cimento desta Uobre Edilidade, da necessidade em se preocu

par com uma qualidade de vida melhor para nosso povo.

AIEXAEDRE BASTOS RODraGUES

Vereador - PMDB

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Atos do Poder Executivo

da

Pinomina via pública localiza-
|da mi Distrito de Vargem.Gran-
|dt Sofornò e dá" outrás proVi-
lloalas.

lá Câmava Monlolpàl do CáaHò.
illro de Itapemlrlm. Estado da
"Ei-plrito Santo, DECRETA e eu,

noAJe, sanciono a segqia-

rua
ítAvERA a via púbiloa que

6a iDíeio na avanída Jádomo
passa por dirersas casas resl-
|,„®, í®'tf In ar noeiSalgado DB própoprledade do
geado, Santo Antonio do Salga-
pto da Vargem Grande de Sò-

»0 JO ggjj £^pj

I data tl9 sua'publiaaçfio, revo-
I dlipoalçSes em contririo.

ióelro de Itapemirim, 27 de
de 1879

• GILSON CAROnI
PreMto Municipal

tenoiníní fria Pública localiza-
« nó DitfHto da Vatgam Gràn-
da Soturno.a dá Outraa Pto-

'éitciaa

lei X,
Municlpel

Câmara Municipal de Caeho-
N ,de Itapemirim, Estado do
^piíito Santo, Decreta e e»,
1 ,SPD nome, sanoiono a se^
lute Lei:

A f âmt ra Munlalpsl de Cacho-
elro de Ittíieinfrlni, EXadõ ào
El pinto Santo. DtCREtA e eii,
am aeu n'çie, saicono a se-
gnlote Lèl;

~ Fio* obrigado todoaquele que oonatruir caaaa ao paríma-
tro urbano oe Cscboolró' da Itapemi
rim, a plartar 1 /orna) árvore a cada

truçtò «í® flOBí-

rtn h « ÜdIoo — A ecBceesfiodo bebltf-se fica subordinada ao cnm
prlmtnf- dl quã determina o «oapnt»
deste artigo.

wn " Ceberá A Prefeitura

« BBlureza

-  AfWgo 30 — Para cumprimento do9ue detírmlna O arillo 1®, aeri des-
praaada toda a íráçãa Inferior a 8 (trás)
matroa de oonatruçao e aa árvorca dè-
verfio aer plantadas am frènta daa ocas.

e«Iè»âá locsl a ela (cal
çada) deatíoado. "

^  Artigo 4« _ Eete Lal entrará em
▼tgof na;,data de sua publlèsçiè, revo
gadas as "dlsposiçõea em contrário.

Cschbeirn de Itapemirim, 28 de
setembro de 1979.

GILSON GARONI
Prefeito Mnnicípil

Depertaneato Da iMaráà. 1'
•a-Oficial — DlOCl - '
ÇM78HI -PertoslavU^•relarla Maaiclpal «e '
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0317.8111 msoSl flTtt
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Faze.da - SESIFA
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0308,8(11 — Peiposi 0|vl|

i^ataçAa#308.8111 — Pessrsl Civil- ■
Caatàdarla
0I«8S1?1 — Pessoal Civil

laapetarla de Readáa03#|,3in —PeiBítl civil ll#,0#t,ee
fretaria Mánfe. Edaeafda,
Metera e Asa. Saa.-^Seaiaaaa68#r..81U — Pewoal Clvfl ^ KMM.OO
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no Í0236, â# »(X)ARDOSO a via pábilca que
í 160,09 í««Bto • I daíolò na avenida Jáooino
m favor da F*® «sa pela Mercearia Cardoso é
18 GBGONBA rê'*"ldêaclas e vai terminar na
LBitTa o-vaE^^BT na localidade de

V á r g e milçie ••r
fut. Bv* V oauir&, oft 10
lafetR o, no fílstrito de

B Soturne

Deeretí N. 2762

1 mil orua#!*#»).,
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a UAa '

lILttll.CAlflf

2' — Bata Lei entrará em
de sna jpqbllcaçio, revo-

ilft de Hapamlti '''Po*'Ç3ea em contrário.
ifTi ' ''i' |®®''"o de tapemlrlm, 27 de

1979

,0 Preleit» Municipal de Catóeelro, de
Itapamiflro, Estado do Espírito Santono «10 dss atribsiçCes qne ibe sSo
osBlsrldai pela L«l MuDlclpsl a* 1880
d# U de nsvsoibro "de 197$.

BIbHKTA.-
Afl. 1® — jpisâ abeito a crédlts snale.

Gr» W.»6;#«,00 (Quato^B^Osf, duzSetos e noventa e oits bIJ, nove-
^ *ora eruzabotj, para re-

íwaite-** aefulntes dotàçOsi do Orçain'ento vi-
Seerei^ite Bs As-
sutas Aaridleaa - ■»!A J

.3111 — Psassel Civil
iÚ«MlcI|tat

OUSSlll — Pessoal Civil
Saeretarla Mnlclital
de Obras — Sama
10*8.3111 — Pesacàl Civil
Departameata de Obras
1038 8117 — PsiBosl Civil

Públicalolo 3111 — PsSsrsl ( iytl
úa fcifbaBisBiiloCo.Slll — Pessf alOivH ■

SeoretariaMnBicIpál de
1875.811(1 —.Pessoal Civil
nepartaBseBta Médica
Bi»aafsiégfed''" > '
1375 3111 Pessoal Civil
1375.SIS1 I RrmnneraçSo de Servi
ços Pessoais

"í®"?®*""'®"*" úe Assistência Social
1581.3251 — Inativos
Secretaria Manlclpal de
Tranapartea — SEMUT
1688.flU — PesBokl Olvll'
1633,8182 — OiAros Serviços e Enear

Total

I.10«.M#,##

SJ3«,00

7Í0,(K!0,C0

3,143.735,00

1.187.tos,oo
»

6o3.se o,ce

34.0SO,bO

1.231.0tS,SO

IcS.733,00

4l9.oso,oo

652 Í5e,ao

ÓILSÍON "CARÒNI
Prefeita Màóicfpal

#333.3111 — Psiioal ClvU

#307.3111 — HtssoarçivU

.M#7,81í1 —.ptsiail Olvll

69.#fO,OQ

'7s.o«#;oe

13 000,8#

f8o.ooo.oo
-lá.298.9M,os

. ■A'' 2.,- O recurso a ser utlUtado paraatender ao disposto, no Artigo Prlmslro, é pro
veniente das anulações parcais e totais 'aai
iegnlntes dotaçOes orçamentárias:

Secretaria Maniclpal Ba As-
- SEaiAdozo* 8II5 — ObrigacCes PatroDeiB l.ioo. OM^oe

^oí.SlBl — Sentánçai' Judiciais 7o.ooo,so
. í^is.*® '«^féltaoseT.stSt — OntrOs Serviços a Xa-
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Uos do Poder Executivo

1 n. 3i Mi 3»
Executivo Municipal

UCO DB ASSIS P3RRAQ0
Prefeito Uuniclpel

: GONZAGA BORGES
e-Preteltd Maolcipal

SECRETÁRIOS

uzaát mardo

ir Qeret do Manlr.ipio

ico

I Cbete do Gabinete do Pre-

^erraco Nasrlf

i Mõnlclpal de Edueaç&o

'arât»

I Muololpal da Fazenda

a

I Mnn. de Serrl^oa Urbanoa

rto Lomm

) Chefe da Coordenadorta de
into Ifnnlclpal

berto L^na
I Municipal de Agrlonltara

ielra

I Municipal de Admlnletraçto

lio d» Miranda

) Municipal de Sadde e Aaale-
:lal

arroí

I Municipal da Cultura, ̂ por-
imo

;s

I Municipal de Vlaçlo, Obrai>

léai Muqai

) Ei^traordlnatlo para Pioje-
lalB (Viabilizar Recuraoa)

'ibciro SantoM

> BstraotdlnArlo para Frofetoa
— TribntacSo e FUcallzãçto
cSo de Receltaal

iad

I BxtraordlnArlo para Aaann-
leamenlo

Autoriza'» fchefe do Poder Bxecu-

tivo a reajustar a tabela de remu-

>  neraçSòrdo Magistério Público
Municipal, de Cachoeiro de Itape-

■ mirim t dl outras providências.

A C&niarn Municipal de Cachoeiro
,  de Itapemlrlm. Estado do Espírito

;v Santo, Decreta e eu aaúeiono a

seguinté Ldi:
y

'  Artígô 1'^ Pjce O Chele dó Podet
. Executivo autoiíMdo, mediabte Decreto, d
ééajustar os salirlos. proventos, venclaseU'

e pensões .do Magistério Público Mu-
Rlclpel de Cachoeiro de Itepemirim, a par'
tlr de 1' de dézeíAbrú de 1989.

§ 1* — Õ reajuste a que se refere o
éaput deste artigo, será concedido em ca
ráter emergenclal, sob forma de recompo
sição salarial da categoria, considerando as

' perdas salariais d a defasagem em relação
',Bo Magistério Público Federal, Estadual e
Pártlcular, e ainda, por ser a atividade de
fundamental impi^rtáncia para o desenvot.-

> ylmento sócio-cultural do Municiplo..

í 2* — A : báse de cálculo paáa O
reajusfe terá por parâmetro a utlUzação do
percentual de at^ 65% (sessenta e cinco
por cento) dos 25% (vinte e cinco por
cento) das receitas correntes destinado á
Educação sob forma de salários, veacimen'.
fips. proventos e pensões e demais despe
sas com os servidores lotados na Secreta

ria Municipal de Educação, inclusive en
cargos sociais.

§ 3° — Os cálculos de que trata o
parágrafo anterior serão revisados, trimes
tralmente, por uma Comissão formada por
Servidores Municipais da Secretaria Muni
cipal de Educação e da Secretaria Munici
pal da Fazenda, devidamente designada
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2* — As despesas decorrentes
da execução da presente Lei correrão à
conta das dotações específicas do Orça
mento vigente, ficando o Chefe do Execu
tivo autorizado, se necessário, a abrir cré-,
ditos suplementares.

Artigo 3* — Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas
as disppsições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de de
zembro de 1989.

THEODOBIC* M ASSIS-FEBKAÇS
?rafalt« ãlaaiaipal

'  C Di5põe plantação de âr-
•  " vorca loteamenfos

dó jpcr^Stío'urbano e dá ou?
•  r trás pròvíd^clas. • »

A Câmara Municipal de Ca-

•-'í'' choeltG de Itapemirim, Estadô
È 'do Esplri^r-Santo. Decreta;,(í

•  ■■

i  eu sançjoDO a seguinte

3\rtig0't Y ̂  P> lotèamentoa qe

aprovado^

; paitiá da v^tócía yda presente Lei
,  'àcyét!^ ser ááboâiudos, plantando
-ser. no mininíQ, ücáé árvore em cadi

lote de terreno. ;

"1; l' - 0 uroprictúrio do novo
' íòteiirôènto. Ou aqueles que ^enhám

terreno dO meá-

-  ■ prazo. ^r-'
'■;tfr.''á^V-]áiátíl^^^;^stá Lei, para át'

O lo^n^nto ou os lotes ad--
quiiiár^. sòb Administração
Mdtri^pal reaVzár ò serviço de ar-
borizáiíâo. ^jás despesas serão res
sarcidas p,"!©? , respectivos proprietá
rios dos lotes .de terreno, com o pa
gamento dã~contribuição de melhoria
fixada pelo órgão nuinicipal compe
tente.

,5 2' - Fica o Poder Executivo
autorizado ,g_doar mudas de árvores
aos jproprietários que realizarem', a
sua própria custa, a arborização dos
lotes de terreno.

Artigo 2° - Esta Lei entrará cm
- vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de
dezembro de 1989.

tbkwoobm:o wk .\s.sis fiíboac»'
Prefeli* HÍoiielFBl
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O

N' 1226

dò Podar Executivo Municipal

oder Executivo Municipal

JOSÉ TASÍÒ ÀNDRiflB
Prelelto Uunfelpal

•OABCOS DEPkâ
Vici-íreleito

sécÍETABlÒS

/ Sanioi ^íÒtÍÒ
rocurador Qoral do Município

>f. AHetó f^raneo ^ ^
eorei&rlo Cliete do Uíbinète d« tre-
alto

ytd ÀÍSèríõ I.osi

lecret&rlo Uunlclpàl de Eduáátlo

!é lido Obúàrt
lecratÃrlo UuDJcípaí dá Fazendi

\i Garlot»'Àmai-al

lecrotárlo Municipal de AerlcnHora

ludionor Ribtiro de Sovm

íecret&rio Uoulclpal de AdmlnlatraçBo

Âibi ' Magno Cabral Rodrigact

ecrel JMiiDlcIpal de Sáddà I Atais-
-uela oDciál

Hot Eduardo ?ena

eoretâna Municipal da Cultura, Bspor-
G e Tuflfjno

lid Alberto Loii
'Goratirlo Cbelt da Coordenadarla de
lauejamanto Municipal

Interino)

'ro Freitas Uigiorgio
ecretirle Municipal de VltQle, Obrai a
itarlor

lé Carlos Amaral

eeretário Mún. de Serrlçoa Urbanos

(Interino)

ir Gonzaga Gomes da Costa

scretári»^ Ettraordliíí rto para, Ptoje
98 Bspecíáii - Assuntos Tráúlportet

ion Gadt

eeretário Extraordinário para Projetos
sptclili

liana Oarsia

eeretário Extraordinário para Projetei
•pielali — p/ Aiiuatoi de CoBiinlca-
lo e Dlruicaeie

Ui n, 3844
Denòminâ Lõgfãdòiirò Públi
co c dá outras providências.

À Câmara Municipal de Cà-
choeifó de Itapem'irim, Estado

cíò Espirito Santo, Decreta é
èü sancioilo a seguinte Lei:

Artigo 1' — Fica denominada

^Rosálina Náge Dépóli» ã ponte de

pedestres que liga a Av. Beira Rio
à Rua Samuel Levy (pròxinâo ao

Corpo, de Bombeiros).

Aítigo 2' — Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,

révògadáà às dis^ósições em contrário.

Gachoeíro de Itapemirim» M de

setembro, de 1993.

JOSE TASSO ÀNDILaDÍB ,
Prefeita JUnBlcIpal

Ui ã. 384S
Denomina Logradouro Públi

co e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ca-

choeiro de Itápemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta è
eu sanciono a seguitc Lei.

Artigo 1' — Fica denominado

Ponto de Encontro "Ramon Ramos"

a travessa que liga a Praça Francis

co Abraão à Av. Beira Rio.

Artigo 2' — Esta Lei entrará

-em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itápemirim, 14 de

setembro de 1993.

JOSE TASSO ABÍltEABE
iPrefeite HiiMiOl|iai

Ui D. 3848
Denomina via Pública do Mu

nicípio e dá outras providên
cias.

A Câmara Municipal de Cá-
chòéiro de Itápemirim, Estado
do Espírito Santo, ho uso de
suas atribuições legais. Decre
ta a seguinte Lei:

Artigo 1° — Fica denominada
Rua Professora Maria de Moraes
Rattés a rua projetada què leiii ini
cio no findl da Rua Antonio Singui
e vai até o Bairro Corte Grande.

Artgc 2' — Está Lei-entrará
èm Vigor na dátà de sua. publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itápemirim, 15 de
setembro de 1993.

aOKE TASSO ANBKADE

Pr^falt» SlHBlelpai '

lei g. 3847
Protege e conservi ■ vegetação' áe
porte arbóreo a dá lutras provi
dências.

A Cãmiri Muoicipai de Cachoeiro
de Itápemirim, Estado do Espirito
Santo, Decreta e eu sanciono a se
guinte Lé!:

Artigo 1* — O corte áe vegetação
de porte abóreo existente na área urbana
do Município, de conlormldade com o ar
tigo 22, parágrafo único, da Lei 4771/65,
pasaa a ser regulada na fsrma da presente
Lei.

Artigo 2® — A diligência a que se
refere • artigo anterior aubordina-ae ãa
exigências e providências que se seguem:

I  obtenção de licença especial, em
se tratando de árvores com diâmetro de
tronco ou caule igual ou superior ■ 0,15a
(qiiinze êeatimetroa I, qualquer que seja a
finalidade do procedimento;

II — para o fim previsto no item I,
o proprietário, cessionário ou seu procura
dor, deverá requerer à Prefeitura Munici
pal de Cachoeiro de Itápemirim, justificando

Ü2 ( duss ) vias da
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plant* onde lerio Indicadas as árvores que
pretende ebeter:

III — quando'o diâmetro das árvores
■for inferior a 0,15 m'(quiaze centímetros j,
serái.dispensada a;exigência còntidã nò item
anterior, contanto/que se proceda à prévia-
vistoria ' in, loco", a, cargo do Departamento

. ,de Saúde Pública- — DESAP, dar' Secre
taria .Municipal de Saúde e ' Assistência'
Social-—-"^S.EMSAS e às expensas. do pro-

-íprietario: do imóvel,-ou ceasionarle,^ '6'ú?quem
.' -.de direito.

Parágrafo Único — Somente após a
realização dá vistoria. e - expedição',-.d», li
cença, poderá; ser .efetuada ã derruéída ou '

-corte;--' ■ •

Artigo 3° — Em se tratando-de ir-
.vorcs situadas em terreno' a edificar,'. cujo

- abate se tórnê indispensável, o proprietário
Ab®™ de,-,direito .dará cumprimento aos

pteceitos dp artigo anterior^ juntando a li
cença especial ao pedido de Alvará de

.-Construção. ' > -

Artigo 4®,- -^ \Salvo a .hipótese do' ar
tigo 3', seja qual foz a fustificativa;, deve
rá a árvore a abater ser substitõídá'pelò
plantio de 02 (duas) a 10H(dez) aívores,
segundo jolgamèhto do DESAP -r^ Depar-

, tamentp de Saúde Pública,í ém" Ideai" cpm
■r.^pccies a serem determinadas pelo, mesmo

Departameato." . * '

. _ § 1* — o descumprimento ou a inobser
vância ao artigo 4*, torna - o responsável

i passivel de multa, na Importãacia- . de 01
, (um) a 10. (dez) ..U. P F. M... por ..- árvore
abatida;

.  .§ .2* "T'Nas substituições . dasí áiYores
•nbatfdas.é. vedado-;ópla«tipidev"pinu8spp"— . . ..-..-w .,,, JJUBUU.-.UC; ; piuui

(pinheiro) e eucalyptus (eucalipto/ ;

.Artigo 5* — .O responsável.pélo^çorr
. te ou derrubada não'autorizado de árvore,
verificado na área do Município, fica su
jeito ao pagamento da: multa, no valor de
01 (uma, a SO/trinfaj U. P F. M.

Parágrafo Único — Na reincidência,
além da multa em., dobro, será promovida
perante a justiça ação penal correspondeu -
te, de acordo com o artigo 26 da Lei Fe
deral n* 4.771/65.

Artigo 6' — Em logradouros públi
cos (praças, paiques, hortos, jardins ou es
paços verdes) a Municipalidade somente
pioderã cortar árvores com a tinalidade de
se construir, nos referidos locais, obras
públicas de relevante alcance social.

Artigo 7° — Consideram-se de pre
servação permanente, de acordo com o dis
posto no Art. 2° da Lei Federal n° 4.771,
de 15/09/65 _ CÓDIGO FLORESTAL,
así margens dos rios, córregos e demais
formas de vegetação • natural especificadas
no referido artigo.

Artigo 8® — Incluem-se nas prescri
ções da presente Lei a queima de vegetação
de porte arbóreo.

Artigo 9* — Nos terrenos baldios su-.
jeitos à limpeza ou saneamento é vedado o
abate de vegetação de porte arbóreo ou
de mudas de árvores que pela 'sua natu
reza possam adquirir tal potte-

Artlgo. ló O plantio dé 4,yQ 1.no perimetro urbano do nosso Muncj'?*!
^^évera seguir, normss a serem deletnna |
"dás por^riplsnejamento técnico de profl».!*'"!
niis daVSEMSAS, SEM Al e COPLAm"!

■ I Pátágrafo Único — Fica sujeito" à
multa/no valor de 01 (uma) a 05 (cinco)
U. P .F M, todo ãqòèlc que 'transgredir n
preceito; contido do referido artigo, ficando ;
r*® ÇSfos de reincidência considerados ^Un-

r frações qtaves"": d^ as multas serem-
BplicB*dás"em dobro.

Attigo.ç)17 — Esta Lei entrará ea'vi.-1
gor nsi-data :de sua publicação, tevonád»"?

;;aS'.. disposições: em contrário. ^

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de i»
^  tcmhro de 1993. ' .

« < ( í

.Artigo 10 —; É de competência '.'da^
Secretária Municipal de Saúde e "Assistên
cia Social - SEMSAS. .através da Divisão'

' dé Saúde e Meio .Ambiente: expedir-^-ins
truções/ certidões de vistoria, o grau dé

, reçufsó -para àbafe das árvores, aplicár "
' multas/ autorizar .o; corte de árvores locali-
Mdas.;'em terrenos próprios- municipais,
qualquer .. quê sejs -o uso atual ou a desti-
nação/destes;- representar sôbre a incohvé-
niênciB':de qualquer iniciativa, que Implique
"O sacrificiO' de .arvoredo, . inclusive na "hi- ;
põtese:'de -pédido "vdé 'alvará' para construi
ção,..propondo as medidas, complementares.--'

«ilOSB TASSO ÁNOBADB
Btunlcipal -

OecÉ II. 9241

Parágrafo Único — A gratificação a
que se-refere o artigo anterior será fixada
pela Secretaria Municipal de Administra
ção - SEmAD, ouvido o setor competente
da SEMSAS, no tocante à produtividade.

A.ttlg® 1-2' — O município poderá cón- '
ceder , 'é»tímulos fiscais a todos quantos;
pcotegerem, conservarem.- culti-várem ou
plantarem vegetação'de porte'-arbóreo es
pecialmènte árvores frutíferas ou madeiras
de lei.'- "

Artigo. 13 — Excluem-se dos benefí
cios inseridos no. artigo anterior, as pessoas
físicas oü jurídicas que hajam sido con
templadas com incentivos fiscais no setor
de florestamento ou reflorestamento efetuado
dentro ds jurisdição do Município.

Artigo 14 — É permitido so Corpo
de Bombeiros do nosso Mi^nicipio, bem
como aos Órgãos de Defesa Civil, o corte
ou derrubada de árvore que coloque em
risco imifiemte a vida humana ou venha a
ser causa de graves prejuízos materiais.

Artigo 15 — As podas serão obriga»
tórias, sempre que trouxerem incômodo
e/ou riscos à população.

Parágrafo Ünico — Ficam autoriza
das as empresas (jc eletricidade e telcfoniai
bem coino a Secretaria Municipal de Agri
cultura e Interior — SEMAI, a efetuarem
«podas» sempre coíd laudo de técnico res
ponsável. devendo se ainda observar o ca
ráter «preventivo», através de técnicas spro-
prladas que não afetem a vida da árvore
ou -ponham em risco a sua estétlcaj

■Artigo I I. —'Qualquer fuDciooáflo D1U--Biclpalí mesmo contratsdo. poderá fazer jua
à gratificação «prolaborea,' sempre que ' ae^
dispuser ou íor Incumbido de cooperar «òs
pcopõsltòs da presente Lei.

■o Prefeito Municipdl de Cá-i
choeiro de Itapemirim, Estado í

.do;Espirito Santo, no uso dei
suas atribuições legais." tendo 1
em vista o que. consta de-fâo'.'

■; cesso . protocolizado com o n'
í'755.4.;de 09.09.93. resolve

i .is ' Exonerar, a pedido, aos termos
do Artigo tól. § 1', Inciso I, da Lei
n* 2.886/88 Estatuto dos Servidores
Públicos--Municipais, a servidora.Ma-
rlla .G.ualberto Zippinotti, da .fún'
ção gratificada de Chefe da Divisão ;
de Recursos Humanos. Símbolo FG; 2,
lotada . na -SEMAD. a partir do -dis
01 de Setembro de -1993.'

Cachoeiro de Itapemirim-, 1-4:-de
setembro' de 1993. X'

AOSB TASSp ANDBADE
Prefeito 'Honleipal

■

to H.
O Prefeito Municipal dè Car
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso d|
suas atribuições legais, resolve

Designar Carlos da Costa Araúr
jo, para/p. Cargo de Diretor-Superin/
tendente da Empresa de Processa
mentos de Dados do Município dé
Cachpeitp de Itapemirim - DATACÍ.
a partir.:do dia 16 de setembro de
1993. ' . :

Cãçboeiro de Itapemirim, 15 de
setembro.dé 1993.

JIOSE TASSO ANDBADB
: Prefeito Slanielpoi
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GAMARA M JNfCÍPAL DE CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRtM

COMISSÃO D E _ ._C OMTimaXO^--<rümÇÂ.. E...MPA.ÇXO.

PROJETO DE. LEI N°_ 34/97

INI Cl A TI V A ; ALEMLEE. BAS^..BOLEI G®?

RELATOR: ..,.jLIMáS..llÍlli:M...... -

Ã

RELATÓRIO;

Trata-se de Brojeto de lei :gue eria o Projeto ADOTE TJIA "ÃEVO®

O Projeto está regul,ar q.i;ajito aos aspectos inerentes

" a ssta comissão -»

yOTO K> RELATOR;
itíscTSaaava:

Teto pelo eneamijiliaasiito reg-alar da mat'eriao

yOTp DO PRESIDErÕS;

Toto com o relator.

TOTO DO MEKBRO;

Yoto com o Relator.

DSaiSlO;

Decide esta comigsãoj por unami-midade de seus inemLroSj pelo encami-

nhaiaento r-eg-aAar da mat'eria^ observadas as normas regimentais.

Sala das Comis.soegj 23 de abril de

3A,.TrTE - Presidente

3  —
ElIlíáR PEEREIRA Relator

JOSE km AB

TÚLIO JASOASS^^óÍõARJO " Membro

SALA DAS COMISSÕES .
S C - OÔt/'í 0000/54

■ÃO,.-



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

jriHKH nt. UHuHufc..u-^b i^in. .i i íh/üD/V
SISTENA DE BANCO DE DADOS DE LEIS PAGs Of^

RELATÓRIO DE ATOS POR ASSUNTO (SIHPLES) SBDLO:
:r: rn nn n:: r:::::: nn nr r:: ::n nn '.:r. nn rn r.:: n:: nt: :::: :n::::: :n; rm :::: :n: r:: r:;:::::::; n:; :::: :;u u:::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::: 's.::::::::::::: n:::::::::: :::: :n; nn nn nn

CODIOO DESCRICAO

roe,.04..00:i CCORTE/EXTRACAO/INUTILIZACAO/PLANTIO de ARUORES 1

ABRA,, ri] TlPO^rOij ASSUNTO,, rOE,. 04,,00] Nü!'i„i: S07E] AN0„i:79]

.  EMENTA '
OBRIGA TODO AQUELE QUE CONSTRUIR CASAS NO PERÍMETRO URABANO O PLANTIO

DE i ARVORE A CADA 5 METROS DE TESTADA DA CONSTRUÇÃO.,

ABRA,, ri] TIPO,, [01] ASSUNTO,, [:0e„04„00] NUM„[ 3^49] ANO,, [89]

EMENTA

^  DISPÕE SOBRE PLANTIO DE ARVORE EM NOVOS L0TEAI1ENT0S NO PERÍMETRO URBA

NO E OUTRAS PROVIDENCIAS.,

\

\

'  ' aAÍXKi(5



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO j)gEDUOAÇAO, CIÊNCIA, TSC« CUL. ESPORTE, lAZEE, TURISMO.

PROJETO DE XEI N°

" INICIATIVA: ....AIEXAJIDRE...BAST.OE...E.ODRIGIIES

RELATOR ATEXATTURE PASTOS RnPRTn-TTES

RELATÓRIO:

INSTITUI PROJETO " ADOTE UMA ÃRVORE" E DÁ OUTRAS PRO^TTDÊNOIAS.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regalar quanto ans a.spectos inerentes a esta

Comissão. Voto pelo encaminh.amento regalar da matéria, com a

emenda modoiicativa ao Art, 12, gu.e passa a ter a segainte re

dação :

"EioA instituído o PROJETO "ADOTE UMA ÃRVORE", autorizando a

Prefeitura líunicipal Eornecer gratuitamente aos interessados

madas de áivores e assistência técnica,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regalar da matéria.

Aprovado em_j£:_Discussão
VOTO DO MEMBRO: por UNANIMIDADE
Voto com o relator. Data de Sessão___J_ki-^2l7

DICISAO : <é. -— ptifp.

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus.-membros, pelo

emcamiiíhamento regalar da ma.téria, com a emenda, apresentada

observadas as normas regimentais.

Sala da.®/jJomissSes, 21 de Maio de 1997.

ALMIR ITOITE DOS SANTOS - Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES - Relatora

JATHIR GOMES MOREIRA - Membrã
SALA DAS COMISSÕES , ^ ) SC - 0G1/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio-Ambiente

PROJETO DE LEI N°3^/97
INICIATIVA; Vereador Alexandre Bastos Rodrigues
RELATOR: Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que institui PROJETO "ADOTE UMA
ÁRVORE".

VOTO DO RELATOR - O projeto vem atende aos anseios da comunidade. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria, devendo o artigo 1° ter a redação da emenda
apresentada pela Comissão de Educação .

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em ] â_jde junho de 1997.

ALCIDES CARRILLO CAICEDO, Relat^

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI, Presidente

TÚLIO JANUÁ^^ScHANJO, Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE__

INICIATIVA:

RELATOR:

FINAUgAS E ORÇAMEITTO

Lei N° 34/97

Edil Alexandíe Bastos Rodriguas

AHHR PORTE DOS SAITTOS

gELAT(5RI0;

Trata-se de Projeto de Lei q.ue institui o Projeto " Adote uma

Árvore" e dá outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminliamento regular da matéria^ com a emenda apre

sentada pela Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO BO MEMBRO;

Voto com o Relator,

BECISlO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memLros, pelo en ca

minham ent o regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 26 de junho de 1997.

Moreira - PresidenteJathir

Almir dos San-|

Luiz Robei^o da Si

latorRos

■V MemoroV

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COHSTITUICXOf JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE.MI 34/97

INICIATIVA: i|::„
RELATOR : jM:..

W--
RELATÓRIO;

Trata-se de emenda da comissão de Educe^çâo ».. q,ue modificã^ío art

IQ
*  W: ,-

A proposição está regalar quanto aos aspectos inerentes à ãéta co

missão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO LO PRESIDENTE;

Voto com o Relator. fe

VOTO DO MEIMBRO; ;

■•n'v7.í..

K -.l'- ' •
■  . .

Voto com o Relator.

DEOISÂO;

Decide esta comissão, por imanimidade de seus meníbros, peld/ènca-
minhamento regular da matéria. í/ -

;^;V- .

Sala das Comissões, o ̂  1997.

JA^ S
S /SABADIRE - Presidente

ç
íriMAE FÈfiBEIEA - Relator

• - y

TÚLIO JAHUICRí«^^ÍA1TJ0 - Memhro /

SALA DAS COMISSÕES SC - OO1/1Q0ÓO/94
Jy.--

■  ■//.
í;^



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
\

N0I1E

ALCIDES CARRILO CAICEDO

ALEXANDRE B» RODRIGUES

ALUIR FORTE DOS SANTOS

BRa'Z ZAGOTTO

CAI1IL0 01 ANA

EDISON 0„ FASSARELLA

ELINAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLÓRIA

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSÉ CARLOS SABADINE

JOSÉ COSTA BOECHAT

JOSÉ RENATO D. FEDERICI

JÜAREZ TAOARES MATTA

LUÍS CARLOS FONSECA

LUÍS ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORREIA

THÉO DE SOUZA MOURA

TÚLIO ARCHANJO

WALTER GOMES

;iM NAO

X.
A

y

.X..

X

V

-X
X

.X

PROJETO No„_3
REQUERIMENTO No„

DATAS

RESUi.

VOTACAO

APROVADO Efí ^^DISCf.lSSAp
FOR..JlúãâÊtA.C.!24^
Sal a Sessões, JX/Sl/i /S

)f: $ >í{ >!( )K >í< >f: >!<>{! >K >!< !!<>K $ >!< t ;{< >!< >!< >1? >!< t >íí

0BSERVACA'0
jfí ̂  >K >i<:^ ̂  >K .Y ̂  )f! >!í >!{)!{ )K >{<>!!$ ̂  >!<>!<>!< #

POR

Sala Sessões? / /i9.

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

POR

Sala Sessões? / /i9.

Presidente

RETIRADO DE PAUTA

A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões? / /i9.

Presidente

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL -411 - CEP 2S3DO-1 1C
TEL/PABX: [CBT] 522-0622 - FAX: [027] 521-13DS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.


